
PODER JUDICIÁR10 

JUSTIçA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUÇÃ0 ADMINISTRATIVA N* 92/90 

CERTIFICO E DOU F¾ que o Bgrégio Tribunal Pleno, em ses 

B80 hoje realizada, por unaninidade de votos, resolveu: DEFERIR a acu 

mulaçao de ferias do Exmo, Sr. Juiz RAIMUNDO SILVA, referente a0 exer 

cicio de 1990 com as de 1991, para 6ozo em data oportuna 

Sala de sessoes, 06 de novembro de 1990. 

M 
SANDRA DI MAULO 

Secretária do Tribunal \Pleno 

Ma-1017/88 
Publicada no D.J. A. do di a 09.11.90, a fl. 17. 
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